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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 1.243, de 10 de agosto de 2024 

 
Decreta luto oficial no Município de Toledo, 
por três dias, em sinal de pesar pelas vítimas 
do desastre aéreo, voo 2283, rota 
Cascavel/Guarulhos, ocorrido no dia 9 de 
agosto de 2024. 

 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e expressando o sentimento do povo de Toledo, 
 
 considerando o trágico acidente aéreo ocorrido no dia 9 de agosto de 
2024 com aeronave da empresa Voepass Linhas Aéreas, voo 2283, rota 
Cascavel/Guarulhos, na cidade de Vinhedo, SP, vitimando sessenta e duas 
pessoas, incluindo cidadãos e moradores de Toledo, dentre os quais o servidor 
Nélvio José Hübner, Procurador Municipal e Subprocurador-Geral do Município de 
Toledo e sua esposa; 
 
 considerando o consternamento e o sentimento de solidariedade de 
nossa gente com os familiares e amigos das vítimas desse fatídico acidente, 
 
 
 D E C R E T A: 
 
 
 Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de Toledo, pelo 
período de três dias, a contar desta data, como manifestação de pesar e em 
memória das vítimas do desastre aéreo, voo 2283, rota Cascavel/Guarulhos, 
ocorrido no dia 9 de agosto de 2024, na cidade de Vinhedo, SP, incluindo cidadãos 
e moradores do Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 10 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 



Ano IX Toledo, 10 de agosto de 2024 Edicão nº 4038 Página 2 de 2


		2024-08-10T12:28:18-0300




